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 OFÍCIO CIRCULAR_SEI Nº 3482/2025/SUROD/DIR-ANTT

 

  
Aos (As) Senhores (as) Diretores (as)
Concessionárias de Rodovias Federais
Melhores Rodovias do Brasil - ABCR
 

Assunto: Orientações sobre Campanhas Educativas de Trânsito 2025.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50500.022980/2025-03.

  

Senhores (as) Diretores(as),

  

1. Cumprimentando-os (as) cordialmente, vimos por meio deste reforçar o OFÍCIO CIRCULAR_SEI Nº 3326/2025/SUROD/DIR-ANTT (34653353), que trouxe
orientações referentes a Campanhas Educa@vas de Trânsito ao longo de 2025, contendo esclarecimentos sobre sua proposta, o modelo-padrão de apresentação de
informações, o formato esperado e os prazos para o envio mensal à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT. 

2. Adicionalmente, cumpre observar que algumas ações informadas não se enquadram em campanhas educa@vas para o trânsito, como por exemplo:
publicações informando a localização das BSOs/SAUs, monitoramento por câmeras, re@rada de banner danificado, PMVs com mensagem "Temos ajuste na tarifa",
campanha "Assédio, pare!", campanha "Dia Internacional da Mulher", PMV fixo inoperante, entre outros. Esses exemplos, extraídos de alguns relatórios apresentados
pelas concessionárias, não podem ser contabilizados como campanhas educa@vas, cabendo à concessionária o cuidado em fazer a correlação correta do tema
escolhido à ação efetivamente realizada.

3. A Otulo de ilustração, seguem no quadro abaixo exemplos de campanhas que apresentaram tema e ação compaOveis com campanhas educa@vas sobre
segurança no trânsito, nos moldes do modelo encaminhado anteriormente às concessionárias.

 
Data de
início da

ação

Data de
término da

ação
Tipo de ação Descrição da ação

Qtd
de

Ações

Meios de
divulgação

Potencial de
alcance

Parceiros

01/08/25 01/08/25
Campanha
Educativa

Tô de cinto, tô seguro: Entrega de panfletos para
conscientização do uso do cinto de segurança

05
Campanhas in

Loco
150 (abordagens*)

PRF,
DETRAN,
Prefeitura

01/08/25 30/08/25
Campanha
Educativa

Tô de cinto, tô seguro: Divulgação do tema no instagram,
Facebook, sites, Mídias(TV, rádio)

50
Redes Sociais
Sites e Mídias

200 (curtidas,
compartilhamentos,

comentários*)

ABCR, Rádio,
TV, Portais

01/08/25 05/08/25
Campanha
Educativa

Tô de cinto, tô seguro: Mensagem nas Rodovias 60 PMVs
(fluxo da rodovia no

período*)
-

05/08/25 10/08/25 Fiscalização
Desacelere, seu bem maior é a vida: Não exceda o limite
de velocidade. Fiscalização rodoviária em conjunto com a
PRF na BR-000, com verificação do itens de segurança...

05
Campanha in

Loco
45 abordagens

PRF
 

*
informações
que
poderiam
complementar
o
dado
apresentado.

4. Oportunamente, esclarecemos que essas orientações têm o condão de complementar as orientações anteriormente encaminhadas por meio do OFÍCIO
CIRCULAR Nº 3326/2025 (34653353) e não de substituí-las. Além disso, é importante esclarecer que a planilha e os registros fotográficos (arquivo PDF ou imagens) não
são excludentes entre si, sendo ambos igualmente necessários.

5. Orientamos que as en@dades mantenham suas ações educa@vas com base no cronograma e nos temas estabelecidos no Anexo I da Resolução
CONTRAN nº 1.104/2024.

6. Por fim, em respeito aos princípios de publicidade e transparência, informa-se que o Processo nº 50500.022980/2025-03 se encontra classificado no
SEI! como público, cujos autos podem ser acompanhados e consultados na íntegra  por meio de consulta no site https://portal.antt.gov.br/sei.

7. Sendo o que cumpre para o momento, esta SUROD  permanece à disposição para mais esclarecimentos que se façam necessários.

  

 

Atenciosamente,

 

(assinado e datado eletronicamente )

FERNANDO DE FREITAS BEZERRA

Superintendente de Infraestrutura Rodoviária

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO DE FREITAS BEZERRA, Superintendente, em 21/08/2025, às 22:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 34894116 e o código CRC 285CFB99.
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https://portal.antt.gov.br/sei
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 50500.022980/2025-03 SEI nº 34894116
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